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Estima-se que até 2050 a população representará 22% da população mundial, destes, 
mais de 80% viverá em países em fase de desenvolvimento, sendo que se prevê que o 
Brasil será o 6º país mais envelhecido do mundo.  
Em nosso país esta realidade se mostra evidente, já em 2010 o nosso país possuía 
mais pessoas com idade a partir de 65 anos do que crianças com até 4 anos. No censo 
de 2010 a representação da população idosa atingiu 11,9% na cidade de São Paulo.  
Com o aumento da expectativa de vida e consequente aumento da população idosa no 
Brasil, ocorreu também o crescimento dos tratamentos e cuidados da saúde desta 
população.  
A Fisioterapia para Idosos, cujo nome técnico é Fisioterapia Geriátrica, tem como 
objetivo promoção, manutenção, prevenção e recuperação das mudanças fisiológicas e 
biomecânicas ocorridas pelo processo de envelhecimento, como a diminuição da massa 
muscular e da densidade óssea, a perda da força muscular, da agilidade, da 
coordenação motora, do equilíbrio e da mobilidade articular, dentre outros processos.  
Alguns itens contribuem para a diminuição da qualidade de vida do idoso, são as 
dificuldades de locomoção, as limitações dos movimentos, a diminuição das atividades 
de vida diárias, as quedas, os esquecimentos e as confusões mentais.  
A fisioterapia domiciliar tem um papel importante para melhora da qualidade de vida 
na terceira idade, tornando o tratamento em casa semelhante ao de uma clínica 
fisioterápica com os mesmos recursos e custos, proporcionando maior conforto, pois 
não há dificuldade de locomoção, existindo a flexibilidade nos horários, as sessões são 
individualizadas e ocorre uma maior afinidade com o fisioterapeuta tornando a 
recuperação mais eficiente e segura.  
Diante do exposto, vemos que o perfil da nossa população caminha para uma 
transformação e, portanto, precisamos criar políticas públicas que atendam às novas 
necessidades que surgem em decorrência desta mudança, assim, fortalecendo a 
importância do idoso na sociedade e propiciando a ele o envelhecimento saudável.  
Por todas estas razões, solicito aos nobres pares o apoio para a presente propositura.”  
 


